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São Paulo
Quinta-feira, 26 de março de 2026

OUTONO: Sol com nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva à tarde e à noite.

Manhã Tarde Noite
06:10 18:10

19º31º 85%
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Justiça Federal revoga liminar e libera
votação sobre fim de contrato da Enel
MALU MÕES/AE

A
Justiça Federal revogou
ontem, a decisão liminar
que suspendeu o anda-

mento do processo na Agência
Nacional de Energia Elétrica
(Aneel) que pode levar ao fim do
contrato da distribuidora de ener-
gia Enel na Grande São Paulo.

A diretoria da autarquia havia
marcado para terça-feira passada,
a votação sobre recomendar ou
não a rescisão. Mas, devido à limi-

nar, adiou a deliberação. O Esta-
dão apurou que a diretoria da
Aneel deve retomar a votação na
próxima sessão, em 7 de abril.

O diretor Gentil Nogueira de Sá
Junior deu até 2 de abril para que a
Enel apresente sua defesa sobre o
processo. O Ministério Público Fe-
deral (MPF) pediu na segunda-
feira passada, a revogação da deci-
são da Justiça e a retomada do
processo na Aneel. "As agências
reguladoras gozam de autonomia
técnica e decisória. A celeridade

conferida pela Aneel é uma res-
posta necessária. A manutenção
de uma prestação de serviço pre-
cária coloca em risco a segurança
e a economia de milhões de cida-
dãos paulistanos."

A Enel afirmou, em nota, que
atua "em plena conformidade
com suas obrigações contratuais e
regulatórias e segue comprometi-
da com a melhoria contínua do
serviço prestado aos seus clien-
tes".Nas ações na Justiça e na
Aneel, a Enel alega violação ao di-

reito de defesa. Também defende
não haver indicadores que de-
monstrem que a empresa des-
cumpriu o contrato. Outro argu-
mento é a suposta impossibilida-
de de a agência analisar neste pro-
cesso, instaurado em outubro de
2024, o apagão de dezembro por
se tratar de evento posterior.

Parecer da Procuradoria Fede-
ral junto à Aneel (órgão que inte-
gra a Advocacia-Geral da União)
alegou inexistência de impedi-
mentos. 
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